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LEI N° 532, DE 26/11/74


Autoriza a abertura de crédito adicional especial para pagamento do 13° salário dos funcionários da Câmara Municipal e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir  crédito adicional especial da importância de Cr$-4.217,50 (quatro mil, duzentos e dezessete cruzeiros e cinqüenta centavos), destinado ao pagamento do 13° salário de que trata a Lei Municipal n° 169, de 1°/12/67 aos funcionários da Câmara Municipal, classificando-o na seguinte rubrica:

ÓRGÃO I
CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE 0
Gabinete e Secretaria da Câmara

3.0.0.0
DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.7.0
Diversas Transferências Correntes

         89
13° Salário


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, de conformidade com o art. 43, § 1°, n°  III, da Lei 4320, de 17/03/64. 

ÓRGÃO I
CÂMARA MUNICIPAL


UNIDADE 0
Gabinete e Secretaria da Câmara


3.0.0.0
DESPESAS  CORRENTES


3.1.0.0
DESPESAS DE CUSTEIO


3.1.1.0
Pessoal


3.1.1.1
Pessoal Civil


         00
Vencimentos de Vantagens
Cr$-1.000,00

3.1.2.0
Material de Consumo


         00
Materiais Diversos
Cr$-2.000,00

3.1.3.0
Serviços de Terceiros


         00
Conservação de Móveis e Imóveis
Cr$-300,00

3.2.0.0
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES


3.2.5.0
Contribuição de Previdência Social


         81
Contribuições Diversas
Cr$-917,50

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de novembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

